
 

 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 

São Raimundo - Manaus-AM - -69027-020 

Tele.: (92)3303-2868 

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

14ª COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS, SUSTENTABILIDADE 

E VIGILÂNCIA PERMANENTE DA AMAZÔNIA - COMMARESV 

 

Parecer ao Projeto de Lei n.º 280/2020, de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco Maués, 

que dispõe sobre a delimitação territorial da Área de Proteção Ambiental Floresta Manaós, e dá 

outras providências. 

 

PARECER 

 

 

  Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco Maués, 

que dispõe sobre a delimitação territorial da Área de Proteção Ambiental Floresta Manaós, e dá 

outras providências. 

               

  A proposição em tela tramitou pelas comissões temáticas pertinentes, recebendo, 

em todas elas, parecer favorável. Posteriormente, fora remetida para esta Comissão para análise e 

parecer. 

  

  É o breve relatório, passo a opinar. 

 

  Inicialmente, cumpre mencionar que compete a 14ª COMMARESV conhecer, 

estudar, pesquisar e colher dados acerca de qualquer assunto, notícia ou comunicação relativos à 

Amazônia, principalmente os que dizem respeito à cobiça internacional, divulgá-los e trazê-los 

para o debate na Câmara Municipal de Manaus; estabelecer contato com autoridades e ONGs 

instaladas no Amazonas, com sede em Manaus, para conhecer-lhes os propósitos, bem como as  
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ações executadas, adotando as providências cabíveis para garantir a soberania brasileira na 

Amazônia. 

 

  Sob esse aspecto, não é possível vislumbrar qualquer óbice que impeça a tramitação 

da propositura em comento. Com efeito, vale destacar a importância do Projeto de Lei 

relativamente à manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, o qual é direito de 

todos, conforme estipula o art. 225 da Constituição Federal. 

    

  Ante o exposto, manifesto o meu PARECER FAVORÁVEL à aprovação do 

Projeto de Lei. 

 

Manaus, 02 de dezembro de 2020. 

 

                                              

Marcelo Serafim 

Vereador - PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 1

MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR - VEREADOR - 441.467.952-49 EM 10/12/2020 09:35:06
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 10/12/2020 09:31:53
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 09/12/2020 18:38:10
GILVANDRO MOTA DA SILVA - VEREADOR - 200.568.772-34 EM 09/12/2020 12:42:56
CLAUDIOMAR PROENCA DE SOUZA - VEREADOR - 417.340.332-15 EM 10/12/2020 09:06:30
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